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TERMO DE APOSTILAMENTO

Processo nº 23117.007836/2016-07

Unidade Gestora: 154043 - UFU

3º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM
DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA Nº
004/2017 QUE FAZEM ENTRE SI  A UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA E A
EMPRESA SERVICORP - SERVIÇOS E CORPORAÇÕES LTDA.

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, Fundação Pública integrante da Administração Federal Indireta, ins�tuída pelo Decreto-Lei nº 762, de 14 de agosto de 1969, com as alterações
introduzidas pela Lei nº 6.532, de 24 de maio de 1978, com sua Reitoria na Avenida João Naves de Ávila, nº 2121, Bloco 3P, Campus Santa Mônica, Uberlândia, Estado de Minas Gerais,
inscrita no CNPJ sob o nº 25.648.387/0001-18, neste ato representada pelo seu Reitor, o Professor Valder Steffen Junior, nomeado pelo Decreto Presidencial de 05 de janeiro de 2021,
portador da Cédula de Iden�dade nº M-153.731 SSP/MG, e inscrito no CPF sob o nº 778.043.418-49, doravante denominada CONTRATANTE,  e a empresa SERVICORP -  SERVIÇOS E
CORPORAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 12.607.740/0001-70, sediada na Rua Líbano, nº 472, Bairro Independência em Ituiutaba, Estado de Minas Gerais, CEP 38304-200, neste ato
representada por sua Sócia-Administradora, a Sra. Ana Paula Ba�sta, portadora da Carteira de Iden�dade nº 28.671.600-8, expedida pela SSP/SP e CPF nº 262.540.528-73,  doravante
designada CONTRATADA, pactuam o presente Termo de Apos�lamento ao Contrato de Prestação de Serviços nº 004/2017, de acordo com as formalidades constantes do Processo de
Licitação nº 23117.007836/2016-07, decorrente do Pregão nº 266/2016, em conformidade com o ar�go 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993 e com a Cláusula Sexta – Repactuação, tendo em
vista os reajustes salariais fixados em Convenção Cole�va de Trabalho, conforme autorizado pela Instrução Norma�va nº 02, de 30 de abril de 2008, da Secretaria de Logís�ca e Tecnologia
da Informação do Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão, art. 38, II, e suas alterações, e demais normas per�nentes e aplicáveis à matéria, conforme descrito a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. O  presente  Termo  de  Apos�lamento  tem  por  objeto  a  repactuação  de  preços,  a  par�r  de  1º  de  janeiro  de  2021,  conforme  documentação  comprobatória  (SEI  nº
23117.041714/2021-07).

2. DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor mensal desta contratação seja reajustado para R$ 191.819,91 (cento e noventa e um mil oitocentos e dezenove reais e noventa e um centavos), sendo R$ 60.905,48
(sessenta mil novecentos e cinco reais e quarenta e oito centavos) para Ituiutaba, e R$ 130.914,43  (cento e trinta mil novecentos e quatorze reais e quarenta e três centavos) para
Uberlândia, conforme quadro a seguir:

Tipo de serviço
Local de

Prestação

Valor
proposto

por
empregado

Qtde
de

postos

Valor total
do serviço

Valor
mensal do

serviço
por Local

Encarregado

Ituiutaba

 3.742,86  1 3.742,86

 60.905,48
Servente de Limpeza  3.162,28  11 34.785,08

Servente de Limpeza c/ Insalubridade  3.598,06  4 14.392,24

Limpador de Vidros  3.992,65  2 7.985,30

Encarregado

Uberlândia

 3.902,15  2 7.804,30

130.914,43
Servente de Limpeza  3.161,99  26 82.211,74

Servente de Limpeza c/ Insalubridade  3.568,84  8 28.550,72

Limpador de Vidros  4.115,89  3 12.347,67

Valor Mensal dos Serviços  57 191.819,91 191.819,91

2.2. O valor global da 5ª vigência (1º/02/2021 a 1º/02/2022) será acrescido em R$ 78.691,91 (setenta e oito mil seiscentos e noventa e um reais e noventa e um centavos), e o
valor global da 4ª vigência será acrescido em R$ 6.518,76 (seis mil quinhentos e dezoito reais e setenta e seis centavos), para o período de 1º/01/2021 a 31/01/2021, conforme quadro a
seguir:

Período Ituiutaba Uberlândia Total

Retroa�vo (1º/01/2021 a 31/01/2021) 2.214,29 4.304,47  6.518,76

Subtotal 4ª Vigência 2.214,29 4.304,47  6.518,76

Retroa�vo (1º/02/2021 a 30/06/2020)  11.091,15  20.984,89  32.076,04

Jul/2021 2.218,23 4.441,18  6.659,41

Ago/2021 2.218,23 4.441,18  6.659,41

Set/2021 2.218,23 4.441,18  6.659,41

Out/2021 2.218,23 4.441,18  6.659,41

Nov/2021 2.218,23 4.441,18  6.659,41

Dez/2021 2.218,23 4.441,18  6.659,41

Jan/2022 2.218,23 4.441,18  6.659,41

Subtotal 5ª Vigência  26.618,76  52.073,15  78.691,91

Total  28.833,05  56.377,62  85.210,67

2.2.1. Portanto, o valor global acumulado para a 5ª vigência (1º/02/2021 a 1º/02/2022) passa a ser de R$ 2.300.617,91 (dois milhões, trezentos mil seiscentos e dezessete reais e
noventa e um centavos), sendo R$ 730.865,76  (setecentos e trinta mil oitocentos e sessenta e cinco reais e setenta e seis centavos) para Ituiutaba,  e R$ 1.569.752,15  (um milhão,
quinhentos e sessenta e nove mil setecentos e cinquenta e dois reais e quinze centavos) para Uberlândia.

2.3. O CONTRATO ORIGINAL passará a dispor como anexo a(s) Planilha(s) de Custos e Formação de Preços anexa(s) ao presente instrumento (SEI nº 2911726 e 2911730).

3. DO VALOR RETROATIVO

3.1. Fica aqui admi�do a repactuação a par�r da data-base da categoria, ou seja, 1º de janeiro de 2021, sendo devido o pagamento retroa�vo de R$ 38.594,80 (trinta e oito mil
quinhentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos), sendo R$ 13.305,44 (treze mil trezentos e cinco reais e quarenta e quatro centavos) para Ituiutaba, e R$ 25.289,36 (vinte e cinco
mil duzentos e oitenta e nove reais e trinta e seis centavos) para Uberlândia, de janeiro/2021 a junho/2021, referente às diferenças dos valores dos itens que mo�varam a retroa�vidade,
conforme quadros a seguir:

Mês/Ano
Valor

contratado
(1)

Valor Pago
CCT 2020

(2)

% s/ valor
contratado

(3 = 2/1)

Valor Proposto
CCT 2021

(4)

Proporção s/
valor pago
(5 = 4 x 3)

Diferença (R$)
(RETROATIVO)

(6 = 2 - 5)

 Jan/2021 185.160,50  181.493,00 98,0193%  191.807,81  188.011,76  (6.518,76)

 Fev/2021 185.160,50  178.987,88 96,6663%  191.819,91  185.430,53  (6.442,65)

 Mar/2021 185.160,50  177.727,04 95,9854%  191.819,91  184.125,42  (6.398,38)

 Abr/2021 185.160,50  174.451,13 94,2162%  191.819,91  180.734,47  (6.283,34)

 Mai/2021 185.160,50  179.758,15 97,0823%  191.819,91  186.227,85  (6.469,70)

 Jun/2021 185.160,50  180.107,08 97,2708%  191.819,91  186.589,04  (6.481,96)

 Total  (38.594,80)

3.1.1. Este valor do retroa�vo abrange duas diferentes vigências:

Vigência Período Ituiutaba Uberlândia Total
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Vigência 4 Retroa�vo (1º/01/2021 a 31/01/2021)  (2.214,29)  (4.304,47)  (6.518,76)

Vigência 5 Retroa�vo (1º/02/2021 a 30/06/2020)  (11.091,15)  (20.984,89) (32.076,04)

Total  (13.305,44)  (25.289,36) (38.594,80)

4. DA RATIFICAÇÃO

4.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de outros instrumentos não modificadas por este Termo de Apos�lamento.

E, para firmeza e prova de assim haverem, após ter sido lido, o presente Termo de Apos�lamento é assinado eletronicamente pelos Representantes da Contratante.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA SERVICORP - SERVIÇOS E CORPORAÇÕES LTDA

Valder Steffen Junior Ana Paula Ba�sta

  Reitor Representante Legal

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Ba�sta, Usuário Externo, em 28/07/2021, às 12:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Valder Steffen Junior, Reitor(a), em 28/07/2021, às 16:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 2936509 e o código CRC 71AC3868.

Referência: Processo nº 23117.007836/2016-07 SEI nº 2936509
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